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COMISÃO PERMAENTE DE LICITAÇÃO -
CPL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Secretaria Municipal de Educação

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE JOÃO LISBOA EXTRATO DO SEGUNDO TERMO

ADITIVO AO CONTRATO Nº 02.09.02/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOÃO LISBOA CONTRATADO: PAVICOL SERVICE

LTDA. OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRAS

POLIESPORTIVAS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

DE JOÃO LISBOA (MA). CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

OBJETO. O presente termo aditivo tem como objeto a

PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre

as partes em 02/09/2020, referente ao LOTE 02, nos termos

previstos em sua CLÁUSULA OITAVA. CLÁUSULA

SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO. Pelo presente termo

aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato referente ao

LOTE 02, até 02/09/2023, com fundamento legal no artigo

57 da Lei n.º 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA - DA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. As despesas decorrentes

do presente Termo Aditivo correrão à conta dos seguintes

recursos: 12.361.0004.1.034 – Construção/Ampliação e/ou

Reforma de Quadras Poliesportivas 4.4.90.51 – Obras e

Instalações. CLÁUSULA QUARTA – DA

RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as

demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato

inicial, firmado entre as partes. REGÊNCIA: LEI Nº

10.520/02. JOÃO LISBOA (MA), 01 DE SETEMBRO DE

2022 – DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES –

Secretário Municipal de Educação. 

---------------------------------------------------------------------- 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE JOÃO LISBOA EXTRATO DO SEGUNDO TERMO

ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.08.01/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOÃO LISBOA CONTRATADO: DE SÁ AUTOPEÇAS

EIRELI OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente termo

aditivo tem como objeto a adição 25% (vinte e cinco por

cento) ao valor do contrato original. CLÁUSULA

SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO. O presente

Termo Aditivo tem o valor de R$ 10.017,90 (dez mil,

dezessete reais e noventa centavos), correspondente ao

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), com

fundamento legal nos termos previstos do Art. 65, Inciso II,

§ 1º da Lei 8.666/1993. CLÁUSULA TERCEIRA – DA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. As despesas decorrentes

deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos:.

12.361.0004.2-052 - Manutenção do Transporte Escolar

3.3.90.30 – Material de Consumo. CLÁUSULA QUARTA

– DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. Ficam

ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes. REGÊNCIA: LEI

Nº 8.666/93. JOÃO LISBOA (MA), 19 DE OUTUBRO DE

2023 – DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES –

Secretário Municipal de Educação. 

---------------------------------------------------------------------- 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE JOÃO LISBOA EXTRATO DO SEGUNDO TERMO

ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.08.04/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOÃO LISBOA CONTRATADO: R. L. DANTAS

LOCAÇÃO COMÉRCIO SERVIÇOS E TURISMO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS

PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CLÁUSULA PRIMEIRA

- DO OBJETO. O presente termo aditivo tem como objeto a

adição 25% (vinte e cinco por cento) ao valor do contrato

original. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO

CONTRATO. O presente Termo Aditivo tem o valor de R$

18.171,23 (dezoito mil, cento e setenta e um reais e vinte e

três centavos), correspondente ao acréscimo de 25% (vinte

e cinco por cento), com fundamento legal nos termos

previstos do Art. 65, Inciso II, § 1º da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA. As despesas decorrentes deste

contrato correrão à conta dos seguintes recursos:.

12.361.0004.2-052 - Manutenção do Transporte Escolar

3.3.90.30 – Material de Consumo. CLÁUSULA QUARTA

– DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. Ficam

ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes. REGÊNCIA: LEI

Nº 8.666/93. JOÃO LISBOA (MA), 19 DE OUTUBRO DE

2023 – DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES –

Secretário Municipal de Educação. 

---------------------------------------------------------------------- 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE JOÃO LISBOA EXTRATO DO TERCEIRO TERMO

ADITIVO AO CONTRATO Nº 02.09.02/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOÃO LISBOA CONTRATADO: PAVICOL SERVICE

LTDA. OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRAS

POLIESPORTIVAS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

DE JOÃO LISBOA (MA). CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

OBJETO. O presente termo aditivo tem como objeto a

PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre

as partes em 02/09/2020, referente ao LOTE 02, nos termos

previstos em sua CLÁUSULA OITAVA. CLÁUSULA

SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO. Pelo presente termo

aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato referente ao

LOTE 02, até 02/09/2024, com fundamento legal no artigo

57 da Lei n.º 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA - DA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. As despesas decorrentes

do presente Termo Aditivo correrão à conta dos seguintes

recursos: 12.361.0004.1.034 – Construção/Ampliação e/ou

Reforma de Quadras Poliesportivas 4.4.90.51 – Obras e

Instalações. CLÁUSULA QUARTA – DA

RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as

demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato

inicial, firmado entre as partes. REGÊNCIA: LEI Nº

10.520/02. JOÃO LISBOA (MA), 01 DE SETEMBRO DE

2023 – DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES –

Secretário Municipal de Educação.

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima

Código identificador: $VpoPzQ8UOFD

Secretaria Municipal de Saúde

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE JOÃO LISBOA EXTRATO DO SEGUNDO TERMO

ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.08.02/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOÃO LISBOA CONTRATADO: DE SÁ AUTOPEÇAS

EIRELI OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente termo aditivo tem

como objeto a adição 25% (vinte e cinco por cento) ao

valor do contrato original. CLÁUSULA SEGUNDA - DO

VALOR DO CONTRATO. O presente Termo Aditivo tem

o valor de R$ 14.383,38 (quatorze mil, trezentos e oitenta e

três reais e trinta e oito centavos), correspondente ao

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), com

fundamento legal nos termos previstos do Art. 65, Inciso II,

§ 1º da Lei 8.666/1993. CLÁUSULA TERCEIRA – DA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. As despesas decorrentes

deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos:.

10.301.0003.2-058 – Manut. e Func. da Atenção Básica de

Saúde 10.302.0003.2-070 – Atendimento de Média e Alta

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 3.3.90.30 –

Material de Consumo. CLÁUSULA QUARTA – DA

RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as

demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato

inicial, firmado entre as partes. REGÊNCIA: LEI Nº

8.666/93. JOÃO LISBOA (MA), 19 DE OUTUBRO DE

2023 – CÍCERA RODRIGUES DE SOUSA CUNHA –

Secretária Municipal de Saúde. 

---------------------------------------------------------------------- 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE JOÃO LISBOA EXTRATO DO SEGUNDO TERMO

ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.08.05/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOÃO LISBOA CONTRATADO: R. L. DANTAS

LOCAÇÃO COMÉRCIO SERVIÇOS E TURISMO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS

PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

OBJETO. O presente termo aditivo tem como objeto a

adição 25% (vinte e cinco por cento) ao valor do contrato

original. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO

CONTRATO. O presente Termo Aditivo tem o valor de R$

7.458,38 (sete mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e

trinta e oito centavos), correspondente ao acréscimo de 25%

(vinte e cinco por cento), com fundamento legal nos termos

previstos do Art. 65, Inciso II, § 1º da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA. As despesas decorrentes deste

contrato correrão à conta dos seguintes recursos:.

10.301.0003.2-058 – Manut. e Func. da Atenção Básica de

Saúde 10.302.0003.2-070 – Atendimento de Média e Alta

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 3.3.90.30 –

Material de Consumo. CLÁUSULA QUARTA – DA

RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as

demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato

inicial, firmado entre as partes. REGÊNCIA: LEI Nº

8.666/93. JOÃO LISBOA (MA), 19 DE OUTUBRO DE

2023 – CÍCERA RODRIGUES DE SOUSA CUNHA –

Secretária Municipal de Saúde.
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Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima

Código identificador: ppokbonzda20231031151054

Secretario Municipal de Infraestrutura e

Desenvolvimento Urbano

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE JOÃO LISBOA EXTRATO DO SEGUNDO TERMO

ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.08.03/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOÃO LISBOA CONTRATADO: DE SÁ AUTOPEÇAS

EIRELI OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente termo

aditivo tem como objeto a adição 25% (vinte e cinco por

cento) ao valor do contrato original. CLÁUSULA

SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO. O presente

Termo Aditivo tem o valor de R$ 10.441,79 (dez mil,

quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e nove

centavos), correspondente ao acréscimo de 25% (vinte e

cinco por cento), com fundamento legal nos termos

previstos do Art. 65, Inciso II, § 1º da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA. As despesas decorrentes deste

contrato correrão à conta dos seguintes recursos:.

04.122.0002.2-021 – Manutenção da Secretaria de

Infraestrutura 3.3.90.30 – Material de Consumo.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS

CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as demais cláusulas e

condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as

partes. REGÊNCIA: LEI Nº 8.666/93. JOÃO LISBOA

(MA), 19 DE OUTUBRO DE 2023 – HELTON MENDES

DE LIMA – Secretário Municipal de Infraestrutura e

Desenvolvimento Urbano. 

---------------------------------------------------------------------- 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE JOÃO LISBOA EXTRATO DO SEGUNDO TERMO

ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.08.06/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOÃO LISBOA CONTRATADO: R. L. DANTAS

LOCAÇÃO COMÉRCIO SERVIÇOS E TURISMO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS

PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CLÁUSULA PRIMEIRA

- DO OBJETO. O presente termo aditivo tem como objeto a

adição 25% (vinte e cinco por cento) ao valor do contrato

original. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO

CONTRATO. O presente Termo Aditivo tem o valor de R$

7.344,85 (sete mil, trezentos e quarenta e quatro reais e

oitenta e cinco centavos), correspondente ao acréscimo de

25% (vinte e cinco por cento), com fundamento legal nos

termos previstos do Art. 65, Inciso II, § 1º da Lei

8.666/1993. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA. As despesas decorrentes deste

contrato correrão à conta dos seguintes recursos:.

04.122.0002.2-021 – Manutenção da Secretaria de

Infraestrutura 3.3.90.30 – Material de Consumo.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS

CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as demais cláusulas e

condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as

partes. REGÊNCIA: LEI Nº 8.666/93. JOÃO LISBOA

(MA), 19 DE OUTUBRO DE 2023 – HELTON MENDES

DE LIMA – Secretário Municipal de Infraestrutura e

Desenvolvimento Urbano.

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima

Código identificador: pr7mhhrug3b20231031151030

Secretaria Municipal de Assistência Social

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE JOÃO LISBOA EXTRATO DO SEGUNDO TERMO

ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.08.07/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOÃO LISBOA CONTRATADO: R. L. DANTAS

LOCAÇÃO COMÉRCIO SERVIÇOS E TURISMO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS

PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente termo aditivo tem

como objeto a adição 25% (vinte e cinco por cento) ao

valor do contrato original. CLÁUSULA SEGUNDA - DO

VALOR DO CONTRATO. O presente Termo Aditivo tem

o valor de R$ 5.760,76 (cinco mil, setecentos e sessenta

reais e setenta e seis centavos), correspondente ao

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), com

fundamento legal nos termos previstos do Art. 65, Inciso II,

§ 1º da Lei 8.666/1993. CLÁUSULA TERCEIRA – DA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. As despesas decorrentes

deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos:.

08.244.0005.2-084 - Manutenção do Fundo de Assistência

Social 3.3.90.30 – Material de Consumo. CLÁUSULA
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QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS.

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições

estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.

REGÊNCIA: LEI Nº 8.666/93. JOÃO LISBOA (MA), 19

DE OUTUBRO DE 2023 VALDILENE MILHOMEM

MOTA BATISTA – Secretária Municipal de Assistência

Social.

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima

Código identificador: xbuv6uwlfb20231031151035
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de João Lisboa

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária de Administração e Modernização
Av. Imperatriz, 1331 – Centro – João Lisboa – MA

Cep: 65.922-000

VILSON SOARES FERREIRA LIMA
Prefeito Municipal

JOÃO PAULO VIEIRA ALVIM
Secretário de Administração e Modernização

Informações: faleconosco@joaolisboa.ma.gov.br
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